
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 

REQUERIMENTO N°_____, DE 2024

(Dos Srs. JORGE SOLLA, TADEU VENERI e LINDBERGH FARIAS)

Requer a criação de Subcomissão Especial
para  acompanhar  as  ações  de  socorro  ao
Estado do Rio Grande do Sul.

Senhor Presidente,

                    Com base no Artigo 29, Inciso II do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, e ouvido o Plenário desta Comissão, requeremos a Vossa Excelência a
criação  no  âmbito  da  Comissão  de  Fiscalização  Financeira  e  Controle,  de
Subcomissão Especial  para Acompanhar as Ações de socorro ao Estado do Rio
Grane do Sul.

JUSTIFICAÇÃO

        Tendo em vista a gravidade do estado de calamidade pública em curso

no Rio Grande do Sul,  é urgente que este órgão técnico crie uma Subcomissão

Especial  para  Acompanhar  as  Ações  de  Socorro  ao  Estado,  para  monitorar  as

medidas de enfrentamento à catástrofe e colaborar para o sucesso das soluções

propostas no combate a este desastre sem precedentes na história do Brasil.

Sala da Comissão, em 13 de maio de 2024.

JORGE SOLLA
Deputado Federal PT-BA

TADEU VENERI
Deputado Federal PT-PR

LINDBERGH FARIAS
Deputado Federal PT-RJ
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jorge Solla e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240922546500

RE
Q

 n
.1

44
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
3/

05
/2

02
4 

16
:3

0:
31

.2
47

 - 
CF

FC



Requerimento
(Do Sr. Jorge Solla)

 

 

R e q u e r  a  c r i a ç ã o  d e

Subcomissão Especial para acompanhar

as ações de socorro ao Estado do Rio

Grande do Sul.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD240922546500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Jorge Solla (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ)

 3  Dep. Tadeu Veneri (PT/PR)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jorge Solla e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240922546500
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